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ftÇ9TOCOUSTA
DESPACHADO FAVORAVELMENTE
SAU DAS SESSÕES-OS/^ /'/to

presiden

o Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo

Artigo 128, §1°, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis. conforme previsão na

Lei de Diretrizes Orçameníária/2016 - Programa 25: Manter a recuperação,

recapeamento, pavimentação; Ação 2309: Manter a Recuperação Asfáltica e o

Recapeamento de todas as Vias, INDICA à Mesa, o envio de ofício a Chefe do Poder

Executivo - Senhora Regina Massareto Bronze! Dubay, REITERANDO AS

INDICACÕES PROTOCOLADAS SOB OS N°s 1547/2014. 559/2015 e 1633/2015. as

quais sugerem que providencie o recape asfáltico da Via do Trabalhador, localizada

no Parque Industriai I - Augusto Tezelli Filho.

Justificativa:

A supracitada reivindicação é para atender a solicitação de empresários e

munfcipes que utilizam a citada via, pelo fato desta se encontrar em deplorável estado

de conservação, uma vez que é de terra e produz muita lama em dias de chuva.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 28 de março de 2016.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA

INDICAÇÃO N° H'1Í /2Q16

REQUERIMENTO [M° /2016.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
003/97: 019/2Q11 e 11/2013.

SOBRE A MATÉRIA:

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

{ ) Não

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( } Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,t, b)

( ) Já transformado em diploma legai (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ pu requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo,

• QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2", inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 2015
(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alinea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, aünea V, do R.I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°. do R.l.

Campo Mourâo,^'^de Março de 20.16.

Marcelo AhtoHÍb Brandino Assis
Divisão Legislativa
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diretoria JURínir A

parecer PRFI IMINAP-PATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 31/03/2016.
í X) Indicação n° Q4ii/9nifi / sr, .
( ) Indicação Legislativa n» 20 fi Í® '-®' - /2016
( }Requerimento -nmr Pi^ojeto de Resolução /^niR
( )Outros 20 ® ) Emenda àLO.M.n" /^n r

'2016 ( ) Moção n»
AUTOR: Edson Battilani

ocorrência-

(X) Preencliidos os requisitos de corsíitucionalídade elegalidade.
( )Verificação de Prejudicialidade.

( )Vício de competência da matéria. Competência do (a)
{ )Vicio de erigem. Competência privativa do (a)
( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir;

( }Ilegal por ferir:

( )Possível corrigir ilegalidade/Inconstitucionalidade através de emendas.
( )Necessário corrigir nos seguintes pontos:

(X )Aindicação atends ao art. 128. §2» do R.l„ freme ao disposto no programa 26 da LDO.
( )Aindicação atende ao art. 128, §2" do R.I., frente ao disposto no art pp^

Parecer prolatado em 01/04/2016.

(x).favorávelâ tramitação.
( ) favorável á tramitação com emendas r >
( ) Pela apresentação de substitutivo cV.WlV;' Emendas em anexo.
( )Diligências ^ )Substitutivo em anexo.
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